
 

 

 

PROCESSO Nº 844/2024 

 

Referente: apuração de supostas violações às Leis Federais nº 4.320/1964 e nº 14.133/2021, 
praticadas, em tese, pelo Senhor Marcus Augustin Soliva, Prefeito Municipal de Guaratinguetá, 
quando das aplicações de recursos oriundos do FINISA, em diversas ações e obras no município 
de Guaratinguetá. 

 

ATA DE REUNIÃO 
 
No dia 23 de maio de 2024, reuniu-se, no prédio da Câmara Municipal de Guaratinguetá, a 

COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO instaurada no âmbito do processo em epígrafe, para, em 

cumprimento ao que determina a Subseção II – Da Comissão Especial de Inquérito, da Resolução 

nº 493, de 08 de agosto de 2002 – Regimento Interno da Câmara Municipal, dar prosseguimento 

aos trabalhos da Comissão. Inicialmente, foi recebido o ofício do Presidente da Câmara deferindo 

os pedidos realizados na última reunião, bem como foram encaminhados ao Prefeito e Secretário 

os ofícios confeccionados após a primeira reunião da Comissão. Ato seguido, os membros da 

Comissão começaram a discutir o cronograma de trabalho. Ficou decido que será realizado um 

período de coleta de documentos e planejamento das atividades, seguido por um período de 

análise de documentos e diligências, bem como possível oitiva de pessoas. Definido o 

cronograma de trabalho, passaram os membros da Comissão a levantar dados para elaboração 

do termo de referência para contratação dos profissionais de auditoria fiscal e engenharia. Foi 

discutido a descrição do objeto, da fundamentação, dos requisitos, do critério de medição e 

pagamento, de estimativa de preço, de penalidades e da documentação para contratação 

desses profissionais. Por fim, surgiu uma dúvida com relação ao desenvolvimento das atividades 

da Comissão em período de recesso. Assim, ficou decido que seria elaborado um ofício para o 

Departamento Jurídico da Câmara para sanar a questão. Sendo o que havia para o momento, os 

membros da Comissão Processante deram por encerrada a reunião, elaborando-se a presente 

ata.   
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Presidente 
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Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 340039003500340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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